RECONHECIMENTO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE MEDIADORES DE CONFLITOS
MODELO N.º 1

REQUERIMENTO 
Exmo. Senhor Ministro da Justiça

Excelência
    1. Identificação da Entidade Requerente:
	1.1 NIF da Entidade:
	1.2 Nº Registo no RNPC:
	               1.3 Objecto Social:

	
	
	


	1.4 Endereço:

	


	1.5. Telefone
	1.6 Fax
	               1.7 E-mail

	
	
	


2. Identificação da pessoa que apresenta o requerimento:
	2.1 Nº Doc. Identificação
	2.2 NIF
	2.3 Qualidade em que apresenta o requerimento:  

	
	
	


3. Curso

3.1 Denominação do curso:

	


3.2. Objectivo do curso:

	


3.3 Duração e cronograma do curso:

	N.º de horas das áreas temáticas de carácter geral:


	N.º de horas das áreas de especialização do curso:




3.4. Local e instalações previstas para a realização do curso:

	


 4. Formandos                          :                                                
4.1. N.º de formandos previsto 
	Mínimo:

Máximo:


5. Coordenador do Curso:
	5.1 Identificação:


	5.2 Título Académico/Profissional:


Declarando que a entidade requerente se encontra legalmente constituída, possui a situação regularizada perante a administração fiscal e a segurança social e desenvolve actividade na área objecto do curso e que este preenche as condições exigidas, conforme os seguintes documentos que se anexam: 

[image: image1] Certidão de inscrição no RNPC

[image: image2] Cópia do NIF da Entidade Requerente

[image: image3] Certificado de inexistência de dívidas fiscais 

[image: image4] Certificado de inexistência de dívidas à Segurança Social  

[image: image5] Histórico da actividade desenvolvida nos 5 anos anteriores à data do pedido com indicação da formação inicial ministrada nas diversas áreas e da formação contínua, teórica e prática, disponibilizada aos mediadores de conflitos
Coordenador


[image: image6] CV do coordenador do curso, datado e assinado

Formadores

[image: image7] Lista de formadores

[image: image8] CVs dos formadores, datados e assinados

[image: image9] Cronograma com o número de horas das áreas temáticas de carácter geral e de especialização

Programa 


[image: image10] Descrição dos conteúdos programáticos (metodologia, distribuição das horas de formação pelas componentes teórica e prática e bibliografia); Indicação da afectação dos formadores aos conteúdos programáticos e objectivo a atingir em cada módulo. 
Formandos


[image: image11] Critérios de selecção dos formandos, com referência ao número mínimo e máximo de candidatos para a realização da formação; critérios de avaliação e certificação dos formandos.


[image: image12] Identificação dos recursos humanos disponibilizados para o desenvolvimento e acompanhamento do curso
 Requer a Vossa Excelência, nos termos do Regulamento aprovado pela Portaria nº 237/2010, de 29 de Abril, o reconhecimento do curso de formação de mediadores de conflitos a habilitar para a prestação de serviços de mediação, com início previsto para ___ /___ /___ , com a duração de ______ meses, no âmbito:

[image: image13] a) dos julgados de paz  
[image: image14] b) do Sistema de Mediação Familiar  
[image: image15] c) do Sistema de Mediação Laboral 
[image: image16] d) do Sistema de Mediação Penal   
[image: image17] e) dos Centros de Arbitragem de conflitos de consumo apoiados pelo MJ  
[image: image18] f) dos Centros de Arbitragem no âmbito da propriedade industrial, nomes de domínio, firmas e denominações apoiados pelo MJ  
[image: image19] g) dos Centros de Arbitragem administrativa apoiados pelo MJ

[image: image20] Mais informa que no prazo de 10 dias subsequentes à apresentação da candidatura efectuará depósito no NIB 003506970063347273040 a favor do Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios (GRAL), correspondente ao valor de uma propina devida por um formando, preenchendo posteriormente o modelo n.º 2.

[image: image21] Total de documento anexados 

Espera Deferimento

(assinatura electrónica qualificada, excepto no caso previsto no n.º 3 do artigo 3.º da Portaria 237/2010, de 29 de Abril, da pessoa identificada no ponto 2)
Observações:

A remessa electrónica ou por correio registado com aviso de recepção do modelo n.º 1 para o GRAL origina a atribuição de um Número de Processo Provisório de Reconhecimento de Curso (NPPRC). Após o pagamento do valor correspondente a uma propina devida por um formando nos termos do Regulamento aprovado pela Portaria nº 237/2010, de 29 de Abril, e preenchimento e envio do modelo n.º 2, o NPPRC é convolado em Número de Processo de Reconhecimento do Curso (NPRC) na data de envio do modelo n.º 2, por via electrónica ou por correio registado com aviso de recepção, desde que o valor do depósito tenha sido creditado na conta do GRAL.
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[image: image22.emf] 

 

